
pREFEITURA Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡,Í

DECRETO N'.30.504. DE 07 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITO oO VUNlCipIo DE JUNDIAI,

ESTAD9 DE SÄo PAUL9, NO USo DE SUAS ¡rnleUIÇÕrS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S4O CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEIO2},ART.4", $ 2'. /

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIçÃ'O on COrCUÓns ¡
SEREM DrsrRrBUfDos e usuÁRros DESTA ucADS - npNericlo EVENTUAL, REcuRsos

ESTADUAIS, CONV 609.

REF. SOLICITAÇÅO I .48s - LINID. CrSrÃo DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. S6CIAL

PEDIDO REQUISIÇ.AO 769.798 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FISA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MuNIcÍPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S)

DorAÇÄo(ÕEs):

I5.01.08.244,0I gg.2085 PROTECÃO B.ÅSICA - SSNEFiCIOS EVENTUAIS

3.3. 90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÄO GRATUÍTA
5 I74 FEAS/COFIN. ESTADUAL DE BENEFÍCTOS BVBNTUEIS

R$ 49.500,00

TOTAL....R$ 49.500,00

ART. 2o - A COBERTURA Do CRÉDIT9 DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-A CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ".

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTORDA

PIJBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE

Mr.rNrcIPIO DE JLNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS

Do MUNIcÍpro on ¡uNnraÍ

MACHADO /
MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cBsTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

OUTUBRO DOANO DE DOIS MILEVINTE E UM'

L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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